
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 108/2017 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2017 
PROCESSO Nº 52/2017 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na Avenida 
Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. JAIR 
STANGE, brasileiro, casado, inscrito no RG nº 5.882.605-7 SESP-PR, CPF/MF nº 945.222.439-87, residente e 
domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro lado, a empresa, CENTRO OESTE - 
COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 73.334.476/0001-32, com sede no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na Rua Prudente de Morais, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua administradora, a Sr.(a) ANA MICHELE 
SANTOLIN (procuração), brasileira, inscrita no CPF/MF nº 027.071.089-28, RG nº 6.931.270-5 SSP/PR, têm certo e 

ajustado o fornecimento do objeto, adiante especificado, que foi objeto de procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 40/2017, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pelo Edital da licitação em 
epígrafe e seus anexos e demais legislação aplicável e mediante as seguintes condições, homologado em 21 de julho 
de 2017. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos e mobiliários para as Unidades de 
Atenção Primária, com Recursos do Programa APSUS, através de Termo de Adesão assinado entre a Secretária 
de Estado da Saúde e o Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, conforme quantidades e 

especificações técnicas mínimas relacionadas abaixo e constantes da proposta da contratada que passa a fazer parte 
integrante deste contrato: 

Lote Item Qtd Descrição Marca Unit. Total 

1 1 3 Armário Duplo com 08 (oito) portas, confeccionado em chapa 
de aço de baixo teor de carbono, com acabamento pelo sistema 
de tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) 
e pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada 
mínima de tinta de 70 micras. Contendo: 02 (duas) laterais e 
uma divisória vertical central em chapa de aço nº 24 (0,60mm). 
01 (um) fundo e 02 (dois) meio-tampos (superior e inferior) 
confeccionados em chapa de aço nº 24 (0,60mm), reforço 
interno (esquadro) confeccionado em chapa de aço nº 18 
(1,2mm) fixando as laterais. 1 (um) acabamento frontal 
composto de dois fechamentos, 01 (um) superior e 01 (um) 
inferior, em chapa nº 24 (0,60mm) soldado a um acabamento 
da divisória central em chapa nº 20 (0,9mm). A base deverá ser 
confeccionada em chapa de aço nº 18 (1,2mm) e possuir quatro 
pés reguláveis (sapatas) para correção de pequenos desníveis. 
O armário deverá conter 08 (oito) compartimentos com porta, 
sendo que a porta deverá conter 02 (duas) dobradiças internas. 
Área de entrada de cada porta de no mínimo 39,5 x 24 cm, e 
área interna 41x30x42, 5 cm. Montagem através de rebites. 
Dimensões: Altura: 1,85 metros, Largura: 60 cm, Profundidade: 
45 cm. 

P8 LUNASA 394,00 1.182,00 

2 1 20 Balcão confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de 
espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico 
de baixa pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies 
lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Tampo 
superior confeccionado em madeira aglomerada de alta 
densidade com 25 mm de espessura, sistema postforming, 
bordas frontais 180º, bordas laterais em fita de PVC, 
revestimento melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, 
dobradiças metálicas com abertura de 270º. Puxadores 
metálicos (cromados). 01 prateleira interna,  confeccionada em 
madeira aglomerada entre 15 e 18 mm, com revestimento 
melamínico e diversas regulagens de altura e dispositivo para 
fixação em aço trefilado. COR: branca medindo 95 de largura X 
74 de altura X 50 de profundidade – podendo ter variação de +/- 
10%. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

B35 LUNASA 225,00 4.500,00 

6 1 2 Mesa de reunião retangular 8 lugares c/ tampo em madeira 
aglomerada c/ 25 mm de espessura, revestida em laminado 
melamínico na cor branca, c/ bordas em PVC. Superfícies lisas, 
duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Painel frontal em 
madeira aglomerada. Pés em tubo de aço ABNT 1010/1020, e 
seção c/ reforço lateral paralelo em tubo de aço ABNT 
1010/1020, c/ pintura eletrostática em epóxi pó. Ponteiras de 
acabamento na cor preta. Niveladores c/ eixo de aço 

M200 
REALME 

430,00 860,00 
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rosqueável. Partes metálicas, c/ tratamento anticorrosivo e 
antiferruginoso c/ pintura eletrostática em epóxi pó na cor preto 
fosco. Med: 200 x 110 cm. Acabamentos arredondados. 
Garantia de 1 (um) ano.  

7 1 5 Mesa escritório com gavetas (1,20 m larg.x 0,70 cm), tampo 
confeccionado em madeira aglomerada de alta resistência e 25 
mm de espessura, revestimento com sistema postforming 180º. 
Painel frontal confeccionado em madeira aglomerada de 15 mm 
de espessura, revestimento laminado melamínico de alta 
resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna estrutural com 
passagem de acabamento confeccionada em chapa de aço, 
com tratamento antiferrugem e acabamento em pintura epóxi. 
Acabamentos arredondados.  Com 02 gavetas com chave. 
Garantia de 1 (um) ano. 

M120G 
REALME 

200,00 1.000,00 

 

TOTAL GERAL R$ 7.542,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 

O objeto licitado deverá ser entregue e montado quando houver necessidade nos locais pré-definidos pelo órgão 
competente em no máximo 30 (trinta) dias corridos após a solicitação emitida pelo município, através de seu 
departamento de compras. 
 
Parágrafo Único: A garantia mínima de cada produto está especificado no edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.542,00 ( 
Sete mil quinhentos e quarenta e dois reais), aqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTOS E REAJUSTE 

O pagamento será efetuado conforme especificações do edital, para o pagamento, a empresa deverá anexar junto a 
nota fiscal, Certidões de Regularidade do FGTS e INSS, caso a empresa não apresente as certidões em dia, ficara o 
pagamento suspenso até que seja regularizado. O valor do presente contrato não será reajustado.   
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a terceiros 
decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, isentando a  
CONTRATANTE  de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem direitos da  CONTRATANTE  receber  o   objeto   deste   Contrato   nas condições descritas no presente 
edital e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 I) efetuar o pagamento; 
  II) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 I) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
 II) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 
 III) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 IV) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do  Contrato  documentos  que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial   encargos  sociais,  
trabalhistas,  previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 V) Atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da proposta 
vencedora. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS TERMOS ADITIVOS 

Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, serão 
efetuadas por  “ANEXO  ou TERMO ADITIVO “ que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de direito 
   
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

 O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, seus 
parágrafos e incisos. 
 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber:  
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I - de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, 

infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 
II -  Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo 

contratual para fornecimento do objeto. 
III- Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou qualquer 

outra irregularidade. 
IV - As multas mencionadas nos itens I, II e III serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver direito, ou 

mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
 
Parágrafo  Único  -  Pela  inexecução  total   ou   parcial   do   Contrato   suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

I. adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão do Sistema Municipal de 
Saúde, o mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo, evitando 
práticas corruptas e fraudulentas; 

II. impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da 
execução de contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, 
definem-se as seguintes práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos 
recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 
contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 
aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do 
recurso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 
8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
    
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será de até 31 de dezembro de 2017. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 

O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação – Pregão 40/Eletrônico – Processo Licitatório nº 
52/2017 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

As questões decorrentes da utilização do presente contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra - PR, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do presente contrato, firmam-no 
em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas adiante assinadas. 
 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 25 de julho de 2017. 
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MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
CONTRATANTE 

JAIR STANGE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

CENTRO OESTE - COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CONTRATADO 

ANA MICHELE SANTOLIN 
Administradora 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
Nome:                                                   Nome:  
RG nº:                                       RG nº:  
Ass:___________________________           Ass:___________________________ 

 
 

 


